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CONVOCATÓRIA 

ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL 

Eleição dos delegados à Assembleia Geral 

 

Nos termos do n.º 3 do artigo 12.º-B e do n.º 3 do artigo 17.º dos Estatutos, 

convoco a Assembleia Geral Eleitoral da Federação de Triatlo de Portugal para 

o próximo dia 25 de Janeiro de 2025, entre as 17h30 e as 20h00, a decorrer 

no seguinte local:  

Auditório do Complexo de Piscinas 

Centro Desportivo Nacional do Jamor 

Av. Pierre de Coubertin 

1495-688 Cruz Quebrada 

Os candidatos a delegados de clubes associados, de praticantes no regime de 

alto rendimento, dos praticantes licenciados, treinadores ou árbitros, poderão 

apresentar as suas candidaturas a Delegados até ao dia 10 de janeiro de 

2025, devendo para tal enviar e-mail para secretaria@federacao-

triatlo.pt, usando o seu endereço de correio eletrónico indicado no formulário 

de licenciamento, o qual se obrigam a manter atualizado e em boas condições 

de receção e de consulta.  

Para efeitos do processo de candidatura a delegado, devem ser respeitados os 

prazos estabelecidos no n.º 3 do artigo 15.º, que refere que os candidatos a 

delegados deverão estar devidamente licenciados até 30 (trinta) dias antes da 

data da eleição, (26 de dezembro de 2024). Por sua vez, as listas de 

candidatos deverão ser publicadas no site da Federação de Triatlo de Portugal 

até dia 17 de Janeiro de 2025.  
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Relativamente à votação por correspondência, aplica-se o previsto no artigo 

5.º do Regulamento Eleitoral, devendo os interessados solicitar o voto por 

correspondência até ao dia 5 de janeiro de 2025.  

Para mais informações, consulte o Regulamento Eleitoral. 

 

Caxias, 26 de dezembro de 2024 

 

O Presidente da Mesa da Assembleia Eleitoral 

 

 

 

 


